
 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA CATARINA

ATA  DA  117ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Ata  n.º  128,  realizada  aos  30  de  agosto  de  2022,  com  início  às  14h,  por

videoconferência. LISTA DE PRESENÇAS: Conselheiros e Conselheiras titulares:

Ana Maria Duarte, Arthur Alexandre Castro; Daniel Cardoso; Dijalma Antonio da Silva;

Giovanna Silveira da Silva; Janaína Mella; Jean Jacques Dressel Braun; Johni Lucas

da Silva; Julie Anne Saut; Kliwer Schmitt; Rogério Guilherme de Oliveira e Terezinha

Rodrigues.  Convidado: Aberlardo  Osni  Rocha  Junior,  Gerente  de  Administração,

Finanças e Contabilidade do IPREV/SC. ORDEM DO DIA: O Presidente do Conselho

de Administração Johni Lucas da Silva constatou o quorum de instalação, iniciando a

ordem do dia.  1. Discussão e aprovação da ata anterior (de 12 de julho 2022):

Previamente enviada aos membros. Posta em discussão, aprovada por unanimidade.

2.  Informes  da  Presidência  do  Conselho  de  Administração,  Informes  da

Secretaria do Conselho de Administração e dos Conselheiros e Conselheiras: a)

Eleições  para  os  Conselhos  do  IPREV/SC: O  Presidente  do  Conselho  de

Administração  Johni  Lucas  da  Silva  manifestou  necessidade  de  publicação  pelo

IPREV/SC do calendário eleitoral das eleições para os Conselhos de Administração e

Fiscal no site do IPREV para ampla publicidade, bem como recomendou que referidas

eleições  sejam realizadas  após  as  Eleições  Gerais  Brasileiras  2022.  b)  Apresentei

informes da Secretaria deste Conselho de Administração, em síntese,  registrando a

ausência informada pelo Conselheiro Desembargador Dr. Rodolfo C. R. S. Tridapalli.

Publicação  de  atas  e  documentos  do Conselho  de  Administração  no  site  do

IPREV/SC: informei  que  anteriormente  verificado  que  no  site  do  IPREV/SC  não

constavam mais publicadas atas anteriores a 2018, as quais constavam anteriormente

publicadas, após cada sessão, desde 2012. Registrei que formulados requerimentos

para  republicação  de  atas,  normas,  resoluções,  e  do  espaço  do  Conselho  de

Administração no site do IPREV/SC, por esta Secretaria e, que a nova administração

da  Assessoria  de  Comunicação  do  IPREV/SC  prontamente  republicou  referidos

documentos.  Curso  intensivo  para  Certificação  de  Dirigentes,  Conselheiros,

Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores de Santa Catarina – RPPS/SC.
Ata n.º 128, 117ª sessão ordinária de 30 de agosto de 2022.
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Gestores  de  Recursos  e  Membros  de  Comitê  de  Investimentos  de  RPPS.

Mencionei  a  participação  das  Conselheiras  Vice-Presidente  Ana  Maria  Duarte,

Conselheira Secretária Julie Anne Saut e Conselheira Giovanna Silveira da Silva no

referido  curso  de  capacitação  da  SMI  Educação,  promovido  pela  ASSIMPASC,

recomendado pelo IPREV/SC, enfatizando a qualidade do curso recomendado pelo

IPREV/SC  para  capacitação  e  certificação  dos  membros  dos  Conselhos.  3.

Apresentação  de  temas  pela  Presidência  do  IPREV/SC  e/ou  Diretorias  do

IPREV/SC.  Proposta  de  Orçamento  do  IPREV/SC  para  2023: O  Gerente  de

Administração, Finanças e Contabilidade do IPREV/SC  Aberlardo Osni Rocha Junior

apresentou a Proposta de Orçamento do IPREV/SC para 2023, constante do Processo

IPREV n.º  00004839/2022 – Lei  Orçamentária  Anual  2023,  recebido nesta data no

SGPE  Conselho  de  Administração.  Expôs  em  síntese,  as  principais  previsões

orçamentárias  e  destacou  as  seguintes  subações,  nestes  termos:  “Folha:  R$

47.724.143,00 (quarenta e sete milhões, setecentos e vinte e quatro mil reais e cento e

quarenta  e  três  centavos);  PASEP em  relação  à  folha  de  todo  Estado  de  Santa

Catarina,  segurados ativos e inativos e militares:  R$ 72.000.000,00 (setenta e dois

milhões); Custeio: R$ 17.375.000,00 (dezessete milhões e trezentos e setenta e cinco

mil  reais),  impactados  pelas  reformas,  contratação  do  Sistema  Previdenciário  e

Concurso  Público.  Investimentos:  R$  3.700.000,00  (três  milhões  e  setecentos  mil

reais);  Total do orçamento do IPREV/SC previsto para 2023 de R$ 140.799.143,00

(cento e quarenta milhões, setecentos e noventa e nove mil, cento e quarenta e três

reais).”  Mencionou  previsão  no  orçamento  de  três  fontes  de  Receita:  “Fonte  de

Rendimentos  do  Fundo;  Fonte  de  Recursos  n.º  180228500;  n.º  1800250000,  esta

referente  recuperação  de  receita  de  2022,  a  ser  realizada  em  2023  e  Fonte  n.º

1802250,  de  R$  136.023.792,00  (cento  e  trinta  e  seis  milhões,  vinte  e  três  mil,

setecentos e noventa e dois reais), dividido entre os Poderes e órgãos do Estado para

pagamento da taxa de administração: Poder Executivo (R$ 108.996.511,09, percentual

de  80,13%),  Poder  Legislativo  –  ALESC (R$  1.313.216,10,  percentual  de  0,97%),

Poder  Judiciário  –  TJSC  (R$  18.774.364,51,  percentual  de  13,80%);  Tribunal  de

Contas  do  Estado  de  Santa  Catarina  –  TCE-SC (R$  2.262.822,74,  percentual  de

Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores de Santa Catarina – RPPS/SC.
Ata n.º 128, 117ª sessão ordinária de 30 de agosto de 2022.
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1,66%) e Ministério Público do Estado de Santa Catarina – MPSC (R$ 4.676.877,55,

percentual  de  3,44%).”  (Processo  IPREV  n.º  4839/2022,  fls.  1-5).  4.  Distribuição

Processo IPREV/SC n.º  00003814/2022 –  Ofício  do Conselho Fiscal  –  Parecer

sobre Contas IPREV 2021. Distribuído ao Conselheiro Rogério Guilherme de Oliveira

para relatoria do processo. 5. Assuntos gerais. Sobre apresentação da Proposta de

Orçamento do IPREV/SC 2023:  a)   Concurso Público:   O Conselheiro e Diretor de

Administração e Finanças do IPREV/SC Jean Jacques Dressel Braun informou sobre

contratação  de  concurso  público  pelo  IPREV/SC  com  impacto  nas  despesas

orçamentárias e apresentou considerações sobre a Proposta Orçamentária 2023, em

síntese, sobre prazo e juntada de novos documentos nos autos pelo IPREV/SC.  b)

PASEP: O Conselheiro Arthur Alexandre Castro mencionou ação judicial ajuizada pelo

IPREV/SC que discute a incidência e cobrança de 1% de PASEP sobre toda receita

previdenciária,  com aumento  substancial  do  valor  pago pelo  IPREV/SC a  título  de

PASEP.  Sobre  o  tema,  o  Gerente  de  Administração,  Finanças  e  Contabilidade  do

IPREV Aberlado  Osni  Rocha Junior  e  o  Conselheiro  e  Diretor  de  Administração e

Finanças Jean Jacques Dressel Braun informaram que o pagamento da íntegra da

referida tributação continua prevista no orçamento do IPREV para 2023, sem eventual

revisão judicial da despesa na ação mencionada.  c) Recomendação de juntada do

Ofício da Secretaria de Estado da Fazenda e necessidade da informação com

destaque  em  separado,  do  orçamento  específico  dos  servidores  policiais

militares,  na  Proposta  de  Orçamento  2023: O  Presidente  Johni  Lucas  da  Silva

solicitou que seja dado destaque pelo IPREV/SC na Proposta de Orçamento 2023 aos

seguintes pontos: recomendou juntada do ofício da Secretaria de Estado da Fazenda,

e registro em separado do orçamento dos Servidores Policiais Militares, que continuam

na proposta de orçamento 2023. Sobre o tema, o Gerente de Administração, Finanças

e Contabilidade Aberlardo Osni Rocha Junior informou que o orçamento dos Policiais

Militares estão integrados no Fundo Financeiro e que pode ser apresentada estimativa

específica do orçamento destes nos autos.  d) Subação Serviços de Terceiros: O

Conselheiro Rogério Guilherme de Oliveira apresentou considerações sobre redução

de  valores  no  orçamento  da  subação  2301  de  Serviços  de  Terceiros.  Requereu

Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores de Santa Catarina – RPPS/SC.
Ata n.º 128, 117ª sessão ordinária de 30 de agosto de 2022.

9

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

10

11

12

P
ág

. 0
3 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 IP

R
E

V
 0

00
04

84
2/

20
21

 e
 o

 c
ód

ig
o 

25
X

R
81

S
U

.

108



 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA CATARINA

apresentação  de justificativa  da redução na Proposta  de  Orçamento,  bem como a

manifestação  do  Controle  Interno  quanto  à  Proposta  de  Orçamento,  conforme

recomendado  anteriormente  no  Processo  IPREV  n.º  3338/2021  –  Proposta  de

Orçamento para 2022. e) Juntada de documentos na Proposta de Orçamento: A

Conselheira Giovanna Silveira da Silva manifestou em síntese, necessidade de juntada

de  documentos  completos  pelo  IPREV/SC  para  relatório  e  análise.  f) Dados  de

Poderes e Órgãos para eleições dos Conselhos do IPREV: O Conselheiro e Diretor

de Administração e Finanças Jean Jacques Dressel Braun solicitou registro em ata de

que ainda faltam encaminhamento de dados para eleições dos Conselhos do IPREV,

por  parte  do  TJSC,  MPSC  e  TCESC,  solicitando  envio  de  dados  para  iniciar

procedimentos  para  eleição  dos  Conselhos  do  IPREV.  g)  Prorrogação  do  prazo

previsto em Lei para adequação da obrigação de concessão de aposentadorias e

pensões pelos próprios Poderes e órgãos do Estado, de origem de servidores,

conforme nova redação do art. 44, § 5º da Lei Complementar n.º 412 de 2008, pelo

art. 17 da Lei Complementar n.º 795 de 2022: A Conselheira Janaína Mella enfatizou

necessidade  da  prorrogação  do  prazo  previsto  em  Lei  para  implementação  da

concessão de aposentadorias e pensões pelos próprios Poderes e órgãos do Estado,

de  origem  de  servidores,  bem  como  treinamento  dos  servidores  dos  setores  de

recursos humanos, para possibilitar o cumprimento do disposto na nova redação do

art. 44, § 5º da LC n.º 412 de 2008, redação dada pelo art. 17 da Lei Complementar n.º

795 de 2022, que tratou da reforma da previdência e modificou substancialmente o

processo de concessão de aposentadoria e pensão pelos próprios Poderes e órgãos

do Estado, ao invés da concessão pelo IPREV, nesses termos: “O ato de concessão, a

elaboração da folha  e  o  respectivo  pagamento  dos benefícios  de  aposentadoria  e

pensão por morte caberão ao Poder  Judiciário,  ao Poder  Legislativo,  ao Ministério

Público e ao Tribunal  de Contas,  com relação aos segurados e seus dependentes

oriundos  de  seus  quadros  de  pessoal.  (Redação  dada  pela  LC  795,  de  2022).”

Enfatizou  dificuldade  da  gestão  previdenciária  para  concessão  desses  benefícios

previdenciários  pelos  Poderes  e  órgãos  de  origem  dos  servidores,  cuja  análise  e

concessão é de tradicional competência do IPREV, sendo necessário dilação do prazo

Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores de Santa Catarina – RPPS/SC.
Ata n.º 128, 117ª sessão ordinária de 30 de agosto de 2022.
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para adequação. O Conselho de Administração deliberou registro em ata da presente

RECOMENDAÇÃO ao IPREV, Poderes e Órgãos do Estado,  de que seja pleiteado e

prorrogado o prazo para implementação da concessão de aposentadoria e pensões

pelos próprios Poderes e órgãos de origem dos servidores, em razão da dificuldade de

implementação do procedimento de concessão de aposentadorias e pensões pelos

Poderes  e  órgãos  de  origem,  nos  termos  estabelecidos  pelo  art.  44,  §  5º  da  Lei

Complementar n.º 412 de 2008.  h) Processos de concessão de aposentadorias e

pensões pelos Poderes e órgãos do Estado: O Presidente Johni Lucas da Silva

requereu registro em ata de que “em 2008, houve acordo entre Poderes e órgãos do

Estado,  a  exemplo  da  ALESC,  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa  Catarina,

Ministério Público do Estado de Santa Catarina, de que caberia o processamento das

aposentadorias pelos Poderes e órgãos,  em razão das demoras na  concessão de

aposentadorias e pensões pelo IPREV e os Poderes e órgãos em consenso fizeram

esta alteração na reforma da previdência.” i) O Conselheiro Dijalma Antonio da Silva

apresentou  considerações  sobre  a  alteração  de  concessão  de  aposentadorias  e

pensões pelos Poderes e Órgãos de Estado, em razão do aumento da demora nas

pensões e aposentadorias pelo IPREV. 6. Sugestão de temas para compor pauta da

sessão seguinte: a) Processo IPREV n.º 00004839/2022 – Lei Orçamentária 2023 –

Proposta de Orçamento IPREV 2023; b) Processo IPREV n.º 00003814/2022 – Ofício

do Conselho Fiscal – Parecer sobre Contas IPREV 2021. 7. DELIBERAÇÕES: I. Ata

de 12 de julho de 2022: aprovada por unanimidade.  Encaminhamento: publicada no

site oficial do IPREV/SC e no Livro de Atas do Conselho de Administração, constante

do Processo IPREV n.º 0004842/2021, no SGP-e, para ciência da unidade gestora e

ampla publicidade. II. Convocação para próxima sessão ordinária: Designada para

27 de setembro de 2022, às 14h, por videoconferência.  Encerramento: O Presidente

encerrou a sessão às 16h, da qual eu, Julie Anne Saut, Conselheira Representante do

Poder Judiciário, Secretária do Conselho de Administração, lavrei esta ata submetida à

análise, discussão e aprovação pelo Conselho de Administração, de acordo com o art.

15,  I,  do  Regimento  Interno.  Após  aprovada  a  ata  em sessão pelos  membros  do

Conselho  de  Administração,  foi  assinada  pelos  membros  do  Conselho  de

Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores de Santa Catarina – RPPS/SC.
Ata n.º 128, 117ª sessão ordinária de 30 de agosto de 2022.
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Administração. 

Johni Lucas da Silva
Representante do Poder Legislativo

Conselheiro titular
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Conselheiro titular
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 25XR81SU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIE ANNE SAUT (CPF: 035.XXX.699-XX) em 27/09/2022 às 19:28:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/01/2021 - 14:39:35 e válido até 13/01/2121 - 14:39:35.

(Assinatura do sistema)

JOHNI LUCAS DA SILVA (CPF: 558.XXX.079-XX) em 27/09/2022 às 19:31:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/02/2021 - 08:20:23 e válido até 01/02/2121 - 08:20:23.

(Assinatura do sistema)

JANAÍNA MELLA (CPF: 029.XXX.269-XX) em 27/09/2022 às 19:46:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 12/03/2021 - 11:13:15 e válido até 12/03/2121 - 11:13:15.

(Assinatura do sistema)

ROGÉRIO GUILHERME DE OLIVEIRA (CPF: 572.XXX.689-XX) em 27/09/2022 às 19:56:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/02/2021 - 08:21:33 e válido até 01/02/2121 - 08:21:33.

(Assinatura do sistema)

GIOVANNA SILVEIRA DA SILVA (CPF: 017.XXX.099-XX) em 27/09/2022 às 19:58:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:57:12 e válido até 13/07/2118 - 13:57:12.

(Assinatura do sistema)

KLIWER SCHMITT (CPF: 003.XXX.029-XX) em 27/09/2022 às 21:06:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/06/2021 - 15:26:30 e válido até 18/06/2121 - 15:26:30.

(Assinatura do sistema)

TEREZINHA RODRIGUES (CPF: 739.XXX.989-XX) em 27/09/2022 às 22:09:28
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/09/2018 - 14:23:37 e válido até 19/09/2118 - 14:23:37.

(Assinatura do sistema)

JEAN JACQUES DRESSEL BRAUN (CPF: 727.XXX.979-XX) em 28/09/2022 às 12:00:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:08:03 e válido até 13/07/2118 - 14:08:03.

(Assinatura do sistema)

DIJALMA ANTÔNIO DA SILVA (CPF: 033.XXX.509-XX) em 28/09/2022 às 12:05:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2019 - 19:39:24 e válido até 02/08/2119 - 19:39:24.

(Assinatura do sistema)

DANIEL CARDOSO (CPF: 036.XXX.859-XX) em 29/09/2022 às 15:01:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/06/2018 - 14:29:42 e válido até 13/06/2118 - 14:29:42.

(Assinatura do sistema)



Assinaturas do documento

RODOLFO CEZAR RIBEIRO DA SILVA TRIDAPALLI (CPF: 618.XXX.067-XX) em 29/09/2022 às 16:30:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 21/10/2021 - 15:11:48 e válido até 21/10/2121 - 15:11:48.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SVBSRVZfMTAxNTFfMDAwMDQ4NDJfNDg0N18yMDIxXzI1WFI4MVNV ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IPREV 00004842/2021 e o código
25XR81SU ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


